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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 06/2025 

 

(Processo n° 369/2025) 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO LUCENA - RS, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 87.613.659/0001-00, com sede à Praça Dom 

Felipe de Nadal, 299, Centro, torna público, para conhecimento dos interessados, que está 

realizando processo de Inexigibilidade de Licitação, com utilização do procedimento auxiliar de 

CREDENCIAMENTO, visando credenciar empresas locais especializadas no fornecimento de 

refeições prontas do tipo marmitex, nos termos e nas condições estabelecidas no presente 

instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. É objeto do presente Edital o credenciamento de empresas locais especializadas no 

fornecimento de refeições prontas do tipo marmitex, nos termos e nas condições estabelecidas neste 

Edital.  

Item Descrição Un Quant Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 

Marmitex. Refeição pronta acondicionada em 

embalagem de alumínio, produzida em 

instalações da contratada, composta 

basicamente de arroz, feijão, massas, carne 

(suína, bovina, aves ou peixe) e seus derivados, 

legumes e verduras. Peso mínimo de 

aproximado de 850 gramas, mais refrigerante 

em lata (350ml). 

Sv 700 R$ 35,33 R$ 24.731,00 

1.2. A Secretaria/Departamento solicitante ficará responsável pela retirada dos itens, sendo 

dispensada a responsabilidade da entrega dos mesmos pela(s) empresa(s) credenciada(s). 

 

2.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas jurídicas 

interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos 

e possuir sede ou filial localizada em um raio máximo de 5 km do Prédio da Prefeitura Municipal de 

Porto Lucena (Praça Dom Felipe de Nadal, 299).  

2.2. Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos 

interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida no Item 

4 deste Edital. 

2.3.Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido 

declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual 

ou Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura Municipal de Porto Lucena – RS.  

2.3.1. Também não será admitida a participação de interessados que possuam em seu quadro 

societário servidores públicos ou agentes políticos municipais, bem como com vínculo de 

parentesco até o terceiro grau, que sejam detentores de poder de influência sobre o resultado do 

certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de 

licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE/MT.  
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3. CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DO FORNECEDOR 
3.1. O critério de seleção é o previsto no Art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 

paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas. 

 

4.DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

4.1. Relativos à habilitação jurídica  

a) cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do empresário;  

b) certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, ou;  

c) registro comercial, no caso de empresa individual, ou;  

d) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for caso, devidamente 

registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de 

eleição dos seus administradores, ou;  

e) inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício, ou;  

f) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

4.2. Relativos à regularidade fiscal e trabalhista  
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF;  

b) prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições 

Federais);  

c) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

d) prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, relativa ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

licitação; 

e)prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma de lei;  

f) prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma de lei;  

g) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

h) alvará de Localização e/ou Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal de Porto Lucena - 

RS, em plena validade e compatível com o objeto do certame.  

i) alvará Sanitário expedido pela Prefeitura Municipal de Porto Lucena - RS, em plena validade e 

compatível com o objeto do certame. 

 

4.3. Relativos à qualificação econômico-financeira  
a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro 

do prazo de validade ou com data não superior a 90 (noventa) dias da data de entrega da solicitação 

de credenciamento, somente para pessoas jurídicas constituídas há mais de 01 (um) ano. 

 

4.4. Documentos complementares  
a) solicitação de credenciamento (Anexo II);  

b) declaração Conjunta (Anexo III). 
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4.5. Caso o interessado se faça representar por meio de procurador, faz-se necessária apresentação 

de:  

a) cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador;  

b) procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular 

propostas, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como 

demais atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida em cartório, ou por instrumento 

público. 

 

4.6. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

4.6.1. Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autenticadas por cartório 

competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos originais para 

autenticação por membro da Comissão de Licitação, à exceção dos documentos gerados 

automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e Outros.  

4.6.2. Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos e/ou 

consultados pela Comissão de Licitação para efeito de comprovação de sua autenticidade.  

4.6.3. Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os 

demais documentos deverão ser apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de 

expedição não superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de Credenciamento.  

4.6.4.No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte serão observadas as disposições dos 

artigos 42 e 43 da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações posteriores. Para fins de 

comprovação de enquadramento como ME ou EPP, deverá a empresa apresentar declaração firmada 

por contador ou apresentar a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, em ambos os 

casos não podendo ter data de emissão superior a 90 (noventa) dias da data de abertura dos 

envelopes do Chamamento Público. 

4.6.5.Não serão recebidas documentações e adesão ao chamamento público fora do prazo 

estabelecido neste edital. 

4.6.6.Serão considerados não habilitados todos os que não apresentarem a documentação nos 

termos deste edital. 

 

5. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO 

5.1.A partir do dia 3 (três) de novembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sede da Prefeitura 

Municipal de Porto Lucena/RS, o Agente de Contratação e Equipe de Apoio  farão avaliação e 

aprovação ou rejeição da documentação. 

5.2.Na reunião da Comissão, os representantes legais das empresas interessadas poderão 

comparecer ou fazer-se representar por procurador (em instrumento escrito com firma reconhecida 

em cartório). 

5.3.Os procedimentos serão realizados em sessões da Comissão Julgadora de Licitações e serão 

lavradas atas circunstanciadas. 

5.4.Somente terão direito a usar a palavra, rubricar os documentos, apresentar reclamações ou 

recursos, assinar atas e o termo de credenciamento, os representantes legais das empresas ou seus 

representantes credenciados, o Agente de Contratação e os membros da Equipe de Apoio. 

5.5.Verificada a regularidade dos documentos, a empresa será considerada habilitada à prestação 

dos serviços. 

 

6. DO PRAZO E DO REAJUSTE 
6.1.O termo de credenciamento vigerá por 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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6.2.No caso de haver a prorrogação do prazo do termo de credenciamento, os valores poderão ser 

reajustados com base no IPCA apurado no acumulado dos últimos 12 meses publicados antes da 

formalização da prorrogação. 

 

7.OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

7.1. Indicar, se for o caso, um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Credenciante. 

7.2. Executar os serviços conforme as especificações, prazos e características constantes no Edital e 

no Termo de Referência, cumprindo prontamente as determinações que lhe forem dirigidas. 

7.3. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Prefeitura Municipal de Porto Lucena, referentes às condições firmadas no contrato e no Termo de 

Referência. 

7.4. Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo, e mantê-la 

permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos. 

7.5. Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do momento do 

credenciamento. 

7.6. Manter EPIs, materiais e equipamentos adequados para a prestação dos serviços. 

7.7. Observar as normas e regulamentos relacionados com a prestação dos serviços. 

7.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

7.9. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 

7.10. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Porto Lucena e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

7.11. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com manutenção e reparo de 

materiais e equipamentos próprios, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais 

despesas envolvidas na prestação dos serviços, não sendo admitida qualquer cobrança posterior em 

nome do Município de Porto Lucena. 

7.12. Comunicar à Prefeitura do Município de Porto Lucena, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecedem a data de início da execução, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

7.13. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

deste contrato, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Porto Lucena- RS. 

7.14. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Porto Lucena sobre eventuais atos ou 

fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação. 

7.15. Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras. 

7.16. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Porto Lucena/RS cujas 

reclamações se obriga a atender. 

7.17. Qualquer dano causado ao patrimônio do Município de Porto Lucena decorrente de culpa e/ou 

dolo da Credenciada ou de qualquer de seus empregados e prepostos, na execução dos serviços, será 

ressarcido pela Credenciada, que será responsabilizado pelo ônus resultante de suas ações e 

omissões, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros e ligadas ao cumprimento deste contrato. 

 

8.SÃO OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 
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8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Credenciada, relacionados com o 

objeto pactuado. 

8.3. Informar, a cada Autorização de Fornecimento, as quantidades, dias, horários e demais 

informações necessárias à prestação dos serviços. 

8.4. Comunicar por escrito a Credenciada quaisquer irregularidades verificadas na execução dos 

serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as especificações 

no Edital e no Termo de Referência. 

8.5. Efetuar os pagamentos devidos a Credenciada nos prazos estipulados no contrato, depois do 

recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços. 

8.6. Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de cada 

pagamento. 

8.7. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente 

atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no 

Termo de Referência. 

8.8. A Prefeitura Municipal de Porto Lucena, por intermédio da Secretaria demandante, será 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, devendo exigir da 

empresa credenciada a adoção das providências necessárias para a regularização de eventuais 

inconformidades. O descumprimento das obrigações poderá acarretar a aplicação das sanções 

administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, no Item 13 deste Edital e demais 

disposições legais aplicáveis. 

8.9. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

9. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

9.1. A remuneração pelos serviços contratados neste Termo será efetuada conforme a quantidade de 

serviços efetivamente prestados, observando-se os valores estabelecidos no Edital e neste Termo de 

Credenciamento. 

9.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Porto Lucena-RS, em até 30 

(trinta) dias após o ateste pelo servidor designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o 

pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. 

9.3. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer 

instituição bancária indicada na Nota Fiscal e/ou no ato de credenciamento, devendo, para isso, 

ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito. 

9.4. Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

9.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 

Porto Lucena. 

9.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 

Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
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9.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, 

ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 

prazo para o pagamento iniciar- se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Porto Lucena/RS. 

9.8. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente solicitados pela respectiva 

secretaria/departamento. 

9.9. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do credenciamento, a fim de acelerar o trâmite legal e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

 

10.DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1.A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por 

1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

10.2. O profissional designado tem a incumbência de: 

a) conferir qualitativa e quantitativamente os serviços/materiais, recusando-os caso não estejam de 

acordo com as especificações técnicas no Edital e no Termo de Referência. 

b) proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento. 

c) fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, quantidade ou 

qualidade dos serviços/materiais contratados/adquiridos. 

d) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à inexecução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

e) informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

10.3. O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 

esclarecimentos porventura requeridos pela Administração. 

10.4. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade 

do prestador para outras pessoas e/ou entidades. 

10.5. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da 

Prefeitura do Município de Porto Lucena – RS. 

10.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

10.7. Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre 

a fiscalização e a Credenciada serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em 

consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

10.8. Das decisões da fiscalização poderá a Credenciada recorrer à Contratante, no prazo de cinco 

dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital deverão ser efetuados por 

escrito, a qualquer tempo, antes da data de encerramento do período de credenciamento, 

endereçados ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio, entregues pessoalmente no 
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Departamento de Compras e Serviços, situado à Sede do Poder Executivo Municipal no endereço: 

Praça Dom Felipe de Nadal, das 8h às 11h30min e das 13h30min  às 17h, ou ainda pelo e-mail: 

compras@portolucena.rs.gov.br.  

11.2. Caberá ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio  analisar e decidir sobre a petição de 

esclarecimento ou impugnação no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

11.3. As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo interessado no 

momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação. 

 

12. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  
12.1. Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico 

(informado na Solicitação de Credenciamento) ou mensagem de Whatsapp conforme cadastro e 

publicação no Mural do município, quando então será convocado a assinar o Contrato, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento.  

12.2. Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentação disponível 

para ser retirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. Havendo interposição de recurso, esse 

prazo será contado a partir da data de julgamento definitivo do mesmo. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções:  

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.4.A sanção prevista na letra “a” do item 13.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista na letra “a” do item 13.1 deste Edital, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave.  

13.5. A sanção prevista na letra “b” do item 13.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no item 13.1 deste Edital, nos seguintes termos:  

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor correspondente à parte não cumprida;  

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor correspondente à parte não cumprida;  

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total do contrato;  

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida 

de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado 

totalmente descumprido.  

13.6.A sanção prevista na letra “c” do item 13.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do 

item 13.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.7. A sanção prevista na “d” do item 13.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e 

“l” do item 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, 

“c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 13.1 deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção prevista na letra “c” do item 13.2, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8. A sanção estabelecida na letra “d” do item 13.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar) deste Edital será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do 

secretário municipal.  

13.9. As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 13.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 13.2 (multa) deste Edital.  

13.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

13.11. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

13.12.Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 13.2 (multa), será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.13.A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 13.2 Lei requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 

ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 
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o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

13.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

13.16. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal.  

13.17. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

14. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO  
14.1. A Prefeitura Municipal de Porto Lucena - RS poderá promover o descredenciamento, a 

qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidas 

após o credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura 

da Credenciada, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao 

mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título for.  

14.2. Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de serviços no prazo de 10 

(dez) dias serão descredenciados.  

14.3. A Credenciada poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

14.4. Na hipótese de descumprimento das obrigações pela Credenciada, este estará sujeito às 

sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.5. Fica assegurado a Credenciada o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pelo 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá ao 

Secretário Municipal de Administração para tomada de decisão.  

14.6. Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de Administração 

poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação do 

fornecimento objeto deste Edital. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1. A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame não 

induzirá automática celebração do Contrato, sendo esta submetida à habilitação prevista no Item 4 

deste Edital.  

15.2. As Credenciadas serão as únicas e exclusivas responsáveis pelas informações disponibilizadas 

e sua atualização junto à Prefeitura Municipal de Porto Lucena - RS.  

15.3. A Prefeitura Municipal de Porto Lucena - RS poderá revogar ou anular o presente 

credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, 

indenização ou compensação. 

15.4. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, na forma da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Porto Lucena - RS, 27 de outubro de 2025. 

 

IURY SOMMER ZABOLOTSKY 

Prefeito Municipal 
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Em _____/_____/______   

                                           

_______________________________ 

              Leonardo Boschetti 

Secretário Mun. de Administração e Fazenda 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este Edital de Chamamento 

Público/Credenciamento foi 

juridicamente analisado e formalmente 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

 

Em _____/______/_____ 

 

 

Daion E.S. Fenner 

OAB/RS 91.750 

 

http://www.portolucena.rs.gov.br/
mailto:prefeitura@portolucena.rs.gov.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO LUCENA 

CNPJ: 87.613.659/0001-00 / Fone: (55) 2120-1400 

Praça Dom Felipe de Nadal, 299 – Centro 

Porto Lucena – RS – CEP 98980-000 

www.portolucena.rs.gov.br – prefeitura@portolucena.rs.gov.br 

 
 
 
 

 

   

   

 “Doe órgãos, doe sangue: salve vidas” 

Anexo I  ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 06/2025  

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENT0 Nº /2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO LUCENA-RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Dom Felipe de Nadal, 299, Centro da cidade de Porto Lucena - RS, inscrito 

no CNPJ/MF sob o n° 87.613.659/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. 

IURY SOMMER ZABOLOTSKY, inscrito no CPF sob o n° ______________________doravante 

denominado CREDENCIANTE, e a Empresa___________________, inscrita no CNPJ-MF sob 

________________________, sito a ______________, Bairro: _______, município 

de___________________, CEP__________________, neste ato representado pelo (a) Sr. 

(a)___________, portador (a) do CPF/MF nº _______________,  doravante denominado de 

CREDENCIADA, têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, de conformidade com a 

Lei nº 14133, de 1 de abril de 2021 e suas alterações, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto 

1.1.O presente termo tem por objeto a prestação dos serviços de: 

Item Descrição Un Quant Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 

Marmitex. Refeição pronta acondicionada em 

embalagem de alumínio, produzida em 

instalações da contratada, composta 

basicamente de arroz, feijão, massas, carne 

(suína, bovina, aves ou peixe) e seus 

derivados, legumes e verduras. Peso mínimo 

de aproximado de 850 gramas, mais 

refrigerante em lata (350ml). 

Sv 700 R$ 35,33 R$ 24.731,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - do valor 

2.1.O valor a ser pago pelo Município por serviço será de acordo com a tabela acima.  

2.2.O credenciamento não obriga a administração a contratar. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - do prazo e do reajuste 

3.1. O termo de credenciamento vigerá por 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2.No caso de haver a prorrogação do prazo do termo de credenciamento, os valores poderão ser 

reajustados com base no IPCA apurado no acumulado dos últimos 12 meses publicados antes da 

formalização da prorrogação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - do pagamento 

4.1. A remuneração pelos serviços contratados neste Termo será efetuada conforme a quantidade de 

serviços efetivamente prestados, observando-se os valores estabelecidos no Edital e neste Termo de 

Credenciamento. 
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4.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Porto Lucena-RS, em até 30 

(trinta) dias após o ateste pelo servidor designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o 

pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. 

4.3. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer 

instituição bancária indicada na Nota Fiscal e/ou no ato de credenciamento, devendo, para isso, 

ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito. 

4.4. Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

4.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 

Porto Lucena. 

4.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 

Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

4.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, 

ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 

prazo para o pagamento iniciar- se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Porto Lucena/RS. 

4.8. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente solicitados pela respectiva 

secretaria/departamento. 

4.9. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do credenciamento, a fim de acelerar o trâmite legal e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - das Obrigações da Credenciante e da Credenciada  

5.1.OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

5.1.1. Indicar, se for o caso, um preposto responsável pelo atendimento às demandas da 

Credenciante. 

5.1.2. Executar os serviços conforme as especificações, prazos e características constantes no Edital 

e no Termo de Referência, cumprindo prontamente as determinações que lhe forem dirigidas. 

5.1.3. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Prefeitura Municipal de Porto Lucena, referentes às condições firmadas no contrato e no Termo de 

Referência. 

5.1.4. Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo, e mantê-la 

permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos. 

5.1.5. Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do momento do 

credenciamento. 

5.1.6. Manter EPIs, materiais e equipamentos adequados para a prestação dos serviços. 

5.1.7. Observar as normas e regulamentos relacionados com a prestação dos serviços. 

5.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
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5.1.9. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 

5.1.10. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Porto Lucena e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

5.1.11. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com manutenção e reparo de 

materiais e equipamentos próprios, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais 

despesas envolvidas na prestação dos serviços, não sendo admitida qualquer cobrança posterior em 

nome do Município de Porto Lucena. 

5.1.12. Comunicar à Prefeitura do Município de Porto Lucena, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecedem a data de início da execução, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

5.1.13. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

deste contrato, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Porto Lucena- RS. 

5.1.14. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Porto Lucena sobre eventuais atos ou 

fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação. 

5.1.15. Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras. 

5.1.16. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Porto Lucena/RS cujas 

reclamações se obriga a atender. 

5.1.17. Qualquer dano causado ao patrimônio do Município de Porto Lucena decorrente de culpa 

e/ou dolo da Credenciada ou de qualquer de seus empregados e prepostos, na execução dos 

serviços, será ressarcido pela Credenciada, que será responsabilizado pelo ônus resultante de suas 

ações e omissões, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

movidas por terceiros e ligadas ao cumprimento deste contrato. 

 

5.2.SÃO OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

5.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

5.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Credenciada, relacionados com o 

objeto pactuado. 

5.2.3. Informar, a cada Autorização de Fornecimento, as quantidades, dias, horários e demais 

informações necessárias à prestação dos serviços. 

5.2.4. Comunicar por escrito a Credenciada quaisquer irregularidades verificadas na execução dos 

serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as especificações 

no Edital e no Termo de Referência. 

5.2.5. Efetuar os pagamentos devidos a Credenciada nos prazos estipulados no contrato, depois do 

recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços. 

5.2.6. Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de cada 

pagamento. 

5.2.7. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente 

atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no 

Termo de Referência. 

5.2.8. A Prefeitura Municipal de Porto Lucena, por intermédio da Secretaria demandante, será 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, devendo exigir da 

empresa credenciada a adoção das providências necessárias para a regularização de eventuais 

inconformidades. O descumprimento das obrigações poderá acarretar a aplicação das sanções 

administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 no Item 13 do Edital e demais disposições 

legais aplicáveis. 
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5.2.9. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA - da fiscalização 

6.1.A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por 

1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

6.2. O profissional designado tem a incumbência de: 

a) conferir qualitativa e quantitativamente os serviços/materiais, recusando-os caso não estejam de 

acordo com as especificações técnicas no Edital e no Termo de Referência. 

b) proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento. 

c) fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, quantidade ou 

qualidade dos serviços/materiais contratados/adquiridos. 

d) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à inexecução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

e) informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

6.3. O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 

esclarecimentos porventura requeridos pela Administração. 

6.4. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade 

do prestador para outras pessoas e/ou entidades. 

6.5. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da 

Prefeitura do Município de Porto Lucena – RS. 

6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

6.7. Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre 

a fiscalização e a Credenciada serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em 

consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

6.8. Das decisões da fiscalização poderá a Credenciada recorrer à Contratante, no prazo de cinco 

dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - da rescisão 

7.1.A rescisão deste Termo poderá se dar numa das seguintes hipóteses: 

a) pela ocorrência de seu termo final; 

b) por solicitação da CREDENCIADA; 

c) por acordo entre as partes; 

d) unilateral, pela CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento de 

condição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – da Legislação Aplicável  

8.1.O presente termo de credenciamento rege-se, ainda, pelo edital de Chamamento Público nº 
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06/2025 e Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - do Foro 

9.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Xavier-RS para dirimir as dúvidas oriundas deste 

Termo, quando não solvidas administrativamente. 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em  duas vias de  

igual teor e forma. 

 

 

Porto Lucena - RS, ___ de ______________ de 20XX. 

 

 

IURY SOMMER ZABOLOTSKY 

Prefeito Municipal 

Credenciante 

 

(Empresa credenciada) 

Credenciada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portolucena.rs.gov.br/
mailto:prefeitura@portolucena.rs.gov.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO LUCENA 

CNPJ: 87.613.659/0001-00 / Fone: (55) 2120-1400 

Praça Dom Felipe de Nadal, 299 – Centro 

Porto Lucena – RS – CEP 98980-000 

www.portolucena.rs.gov.br – prefeitura@portolucena.rs.gov.br 

 
 
 
 

 

   

   

 “Doe órgãos, doe sangue: salve vidas” 

Anexo II  ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 

06/2025  

 

 

REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO Nº 06/2025 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO LUCENA 

Assunto: Manifestação de Intenção de Participação no Processo de Credenciamento 

 

A Empresa_________________________________, inscrita no CPF/CNPJ sob o número 

_______________________, residente/domiciliado à _______________________, venho, por meio 

deste, manifestar formalmente a minha intenção de participar do processo de credenciamento 

promovido pela Prefeitura municipal de Porto Lucena- RS, conforme as condições estabelecidas no 

Edital de Credenciamento nº 06/2025 e seus anexos. 

 

1. Responsabilidades e Compromissos 

1.1. (  )Declaro que me responsabilizo exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em meu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por meu 

representante, excluindo a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

1.2. (  )Comprometo-me a conferir a exatidão dos meus dados cadastrais e a mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis, procedendo imediatamente à correção ou alteração dos registros tão 

logo identifique qualquer incorreção ou desatualização. 

1.3. (  )Tenho ciência de que a não observância do disposto no item 1.2 poderá ensejar minha 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

2. Manifestação de Intenção de Credenciamento 

2.1. (  )Confirmo que tenho interesse e encaminho este requerimento com a indicação da minha 

intenção de me credenciar para prestação dos serviços, conforme descrito no Edital. 

2.2. (  )Declaro que cumpro os requisitos de habilitação para a prestação dos serviços descritos no 

Edital e que todas as especificações do objeto vinculam-me integralmente. 

2.3. (  )Reconheço que, no valor da contratação, estarão incluídos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros incidentes na 

execução do objeto. 

2.4. (  )Comprometo-me a cumprir todas as disposições contidas no Termo de Referência e a 

executar o objeto nos seus termos, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários à perfeita execução contratual. 

2.5. Declaro, ainda, que: 

2.5.1. (  )Estou ciente e concordo com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como que 

o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, normas infra legais, 

convenções coletivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo. 

 

http://www.portolucena.rs.gov.br/
mailto:prefeitura@portolucena.rs.gov.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO LUCENA 

CNPJ: 87.613.659/0001-00 / Fone: (55) 2120-1400 

Praça Dom Felipe de Nadal, 299 – Centro 

Porto Lucena – RS – CEP 98980-000 

www.portolucena.rs.gov.br – prefeitura@portolucena.rs.gov.br 

 
 
 
 

 

   

   

 “Doe órgãos, doe sangue: salve vidas” 

3. Item de Interesse 

3.1 (     ) Manifestamos nosso interesse em prestar serviço no item relacionado no referido 

Edital. 

Por ser verdade, firmo o presente requerimento. 

 

 

Porto Lucena – RS, ____ de _____________ de 20xx. 

 

 

[Assinatura do Interessado] 

CNPJ 
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Anexo III  ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 06/2025  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Porto Lucena, Estado do Rio Grande do Sul  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 06/2025  

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, com 

sede na......................................., através de seu representante legal infra-assinado, que: 

( ) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não 

empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

 

(  ) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(  ) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 

termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos 

constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as 

exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo 

apresentada para fins de habilitação. 

 

(  ) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que   o(a)   responsável   legal    da   empresa   é   o(a)   

Sr.(a)................................................,   Portador(a)   do CPF nº ........................................................, 

cuja função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do Termo de Credenciamento. 

 

(   ) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-

Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso 

quadro social, nenhum Servidor do Município. 

 

(  ) Declaramos que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 

grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

 

(   ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

(  ) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

(   ) Declaramos, sob as penas da lei e para os fins previstos no ART. 63, INCISO I, DA LEI 

14.133.2021, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

(    ) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Termo de 

Credenciamento seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: (   ) 

 

(   ) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 

dados anteriormente fornecidos. 

 

Porto Lucena - RS, ___ de ______________ de 20xx. 

 

 

 

Assinatura do representante legal 
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